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1.  

2.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ - PR

Estudo Técnico Preliminar 8/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 96/2025

2. Objeto

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Abertura de processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃÕ DE ELEVADOR E 
MOTOBOMBA PARA A PISCINA DO CENTRO DA JUVENTUDE, QUE ATUALMENTE ATENDE UMA DEMANDA DE 630 ALUNOS 
ENTRE CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da publicação do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133,
de 2021.
O vencedor do certame deverá enviar catálogo dos lotes arrematados de acordo com as instruções pós

 

3. Referência Legal

A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas,
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

4. Descrição da necessidade

: O Centro da Juventude de Ivaiporã não possui elevador de cadeirante para piscina, o que limita o acesso deNecessidade
pessoas com deficiência física às atividades aquáticas.

: A motobomba é necessária para o aquecimento da piscina, garantindo condições adequadas para as atividadesMotobomba
oferecidas.

: A instalação dos equipamentos requer mão de obra especializada para garantir a segurança e a funcionalidade dosMão de Obra
sistemas.

 

 

 

5. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Assistência Social Silvana Zancanella Pessuti

UASG 987623
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6. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os equipamentos deverão ser instalados aonde o fiscal do contrato orientar, devendo passar por acompanhamento do
responsável técnico da Secretaria de Obras;

A empresa ganhadora deverá disponibilizar de toda estrutura, bem como peças e equipamentos para a instalação dos
equipamentos;

Os equipamentos deverão ter no mínimo 12 meses de garantia;

Os equipamentos deverão ser entregues e instalados no endereço:

Centro da Juventude – Rua mangueira, 1145 – Jardim Nova Porã [segunda à sexta, das 07:30|11:30 às 13:00|17:00];

 

Considerações Adicionais

: Todos os itens devem atender às normas de acessibilidade, conforme a Lei 13.146/2015, a NBR 9.050/2020 e o Acessibilidade
Decreto 5.296/2004. Isso inclui a instalação do elevador e a prestação de serviços de forma acessível.

7. Levantamento de Mercado

7.1. Foi levantado cotações nos mercados locais em 3 estabelecimentos distintos, banco de preços e nota paraná.

 

 

8. Descrição da solução como um todo

8.1 Os projetos sociais do município de Ivaiporã atende aproximadamente de 630 pessoas entre crianças, adolescentes e idosos. Estas
atividades necessitam de um atendimento a pessoas com necessidades especiais respeitando a inclusão social do projetos oferecidos
pelo município;

 

 

 

 

 

 

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Item Quant. Descrição

01 01 ELEVADOR HIDRÁULICO P/ PISCINA (PCD / CADEIRANTE)

02 01 MOTOBOMBA DE AQUECIMENTO 2CV 220V S/ PRÉ FILTRO

03 01 MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DO ELEVADOR

04 01 MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DA MOTOBOMBA
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10. Estimativa do Valor da Contratação

O custo estimado total da contratação é de  R$ 44.888,00  (quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta e oito reais), conforme custos
unitários apostos no mapa comparativo em anexo.

 

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não sei aplica.

 

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

12.1. Destaca-se que não se faz necessária a realização de contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido, porém o
contrato poderá ser aditivado em seu período e saldo.

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

13.1. A presente demanda encontra-se prevista no Plano Anual de Contratações 2026. 

14. Resultados Pretendidos

14.1. Garantir inclusão nos serviços sociais oferecidos por esta Secretaria.

15. Providências a serem Adotadas

15.1 Não 

 

16. Possíveis Impactos Ambientais

16.1. Não se fez observar a existência de possíveis impactos ambientais significativos.

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara   esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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SILVANA ZANCANELLA PESSUTTI
Gestor
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